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ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00001/2025, que objetiva: DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA (CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICAS) À , 
NO ÂMBITO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO, ATRAVÉS DE ADVOGADO(S) SOB A 
RESPONSABILIDADE E SUPCONTRATANTEERVISÃO DA CONTRATADA, MEDIANTE 
REMUNERAÇÃO, COM O FIM DE DEFENDER OS INTERESSES E DIREITOS DA 
CONTRATANTE, MEDIANTE PROPOSITURA OU DEFESA DE AÇÕES JUDICIAIS E 
DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ATÉ ÚLTIMA INSTÂNCIA, JUDICIAL OU 
ADMINISTRATIVA, PARA O PERÍODO REFERENTE AO EXERCÍCIO 2025; ADJUDICO 
o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: MARCOS EDSON 
DE AQUINO – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 66.000,00. 

.Sertãozinho - PB, 08 de Janeiro de 2025 
RITA DE CÁSSIA ALVES DE SENA - Presidente do Ipms 

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO 
  

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00001/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que 
objetiva: DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA 
(CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICAS) À , NO ÂMBITO JUDICIAL E 
ADMINISTRATIVO, ATRAVÉS DE ADVOGADO(S) SOB A RESPONSABILIDADE E 
SUPCONTRATANTEERVISÃO DA CONTRATADA, MEDIANTE REMUNERAÇÃO, COM 
O FIM DE DEFENDER OS INTERESSES E DIREITOS DA CONTRATANTE, MEDIANTE 
PROPOSITURA OU DEFESA DE AÇÕES JUDICIAIS E DE PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS, ATÉ ÚLTIMA INSTÂNCIA, JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA, PARA 
O PERÍODO REFERENTE AO EXERCÍCIO 2025; DESIGNO as servidoras Luciene 
Campelo de Lima, Diretora Financeira, como Gestora; e Débora Marinho Alves, 
Assistente Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade nº 
IN00001/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

. Sertãozinho - PB, 08 de Janeiro de 2025 
RITA DE CÁSSIA ALVES DE SENA - Presidente do Ipms 

 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO 
  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00001/2025. OBJETO: DISPONIBILIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA (CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICAS) À , NO ÂMBITO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO, ATRAVÉS DE 
ADVOGADO(S) SOB A RESPONSABILIDADE E SUPCONTRATANTEERVISÃO DA 
CONTRATADA, MEDIANTE REMUNERAÇÃO, COM O FIM DE DEFENDER OS 
INTERESSES E DIREITOS DA CONTRATANTE, MEDIANTE PROPOSITURA OU 
DEFESA DE AÇÕES JUDICIAIS E DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ATÉ 
ÚLTIMA INSTÂNCIA, JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA, PARA O PERÍODO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2025. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, 
da Lei 14.133/21; e Lei Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: Gestor de Contrato. 
RATIFICAÇÃO: Presidente do Ipms, em 08/01/2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO 
  

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Inexigibilidade nº IN00001/2025. OBJETO: DISPONIBILIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ADVOCACIA (CONSULTORIA E ASSESSORIA 
JURÍDICAS) À , NO ÂMBITO JUDICIAL E ADMINISTRATIVO, ATRAVÉS DE 
ADVOGADO(S) SOB A RESPONSABILIDADE E SUPCONTRATANTEERVISÃO DA 
CONTRATADA, MEDIANTE REMUNERAÇÃO, COM O FIM DE DEFENDER OS 
INTERESSES E DIREITOS DA CONTRATANTE, MEDIANTE PROPOSITURA OU 
DEFESA DE AÇÕES JUDICIAIS E DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS, ATÉ 
ÚLTIMA INSTÂNCIA, JUDICIAL OU ADMINISTRATIVA, PARA O PERÍODO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO 2025. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa 
para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, 
comparecer junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do 
respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei 
Federal nº 14.133/21: Marcos Edson de Aquino - Sociedade Individual de Advocacia - 
CNPJ 30.337.914/0001-03. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Presidente Getúlio 
Vargas, 60 - Centro - . - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: 
(083) 991661750. 

. Sertãozinho - PB, 08 de Janeiro de 2025 
RITA DE CÁSSIA ALVES DE SENA - Presidente do Ipms 

  

  

 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO 
  

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Inexigibilidade nº IN00002/2025. OBJETO: Prestação de serviços jurídicos 
consistentes no acompanhamento do RPPS junto aos órgãos de controle externo, nas 
seguintes atividades: (1) análise do pedido de concessão de benefício; (2) auxílio na 
elaboração de atos que regem o RPPS; (3) auxiliar a promover a educação previdenciária 
do RPPS junto aos seus segurados e beneficiários; (4) atendimento online e presencial 
(com agendamento); (5) acompanhamento da Autarquia Municipal junto ao Ministério da 
Previdência Social. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 
05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a 
Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob 
pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/21: 
Alverga Advocacia Sociedade Individual de Advocacia - CNPJ 34.875.313/0001-05. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Presidente Getúlio Vargas, 60 - Centro - . - PB, no 
horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 991661750. 

. Sertãozinho - PB, 08 de Janeiro de 2025 
RITA DE CÁSSIA ALVES DE SENA - Presidente do Ipms 
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ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de 
Licitação nº IN00002/2025, que objetiva: Prestação de serviços jurídicos consistentes no 
acompanhamento do RPPS junto aos órgãos de controle externo, nas seguintes 
atividades: (1) análise do pedido de concessão de benefício; (2) auxílio na elaboração de 
atos que regem o RPPS; (3) auxiliar a promover a educação previdenciária do RPPS 
junto aos seus segurados e beneficiários; (4) atendimento online e presencial (com 
agendamento); (5) acompanhamento da Autarquia Municipal junto ao Ministério da 
Previdência Social; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 
em favor de: ALVERGA ADVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - R$ 
36.000,00. 

. - PB, 08 de Janeiro de 2025 
RITA DE CÁSSIA ALVES DE SENA - Presidente do Ipms 

 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO 
  

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00002/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, que 
objetiva: Prestação de serviços jurídicos consistentes no acompanhamento do RPPS 
junto aos órgãos de controle externo, nas seguintes atividades: (1) análise do pedido de 
concessão de benefício; (2) auxílio na elaboração de atos que regem o RPPS; (3) auxiliar 
a promover a educação previdenciária do RPPS junto aos seus segurados e 
beneficiários; (4) atendimento online e presencial (com agendamento); (5) 
acompanhamento da Autarquia Municipal junto ao Ministério da Previdência Social; 
DESIGNO as servidoras Luciene Campelo de Lima, Diretora Financeira, como Gestora; e 
Débora Marinho Alves, Assistente Administrativo, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade nº IN00002/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução 
do referido contrato, respectivamente. 

. - PB, 08 de Janeiro de 2025 
RITA DE CÁSSIA ALVES DE SENA - Presidente do Ipms 

  

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO 
  

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00002/2025. OBJETO: Prestação de serviços 
jurídicos consistentes no acompanhamento do RPPS junto aos órgãos de controle 
externo, nas seguintes atividades: (1) análise do pedido de concessão de benefício; (2) 
auxílio na elaboração de atos que regem o RPPS; (3) auxiliar a promover a educação 
previdenciária do RPPS junto aos seus segurados e beneficiários; (4) atendimento online 
e presencial (com agendamento); (5) acompanhamento da Autarquia Municipal junto ao 
Ministério da Previdência Social. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea c, da 
Lei 14.133/21; e Lei Federal nº 14.039/20. AUTORIZAÇÃO: Gestor de Contrato. 
RATIFICAÇÃO: Presidente do Ipms, em 08/01/2025. 

 

  

  
 


